
Avenida General Osório, 1315 - Bairro Centro
Bagé - RS - CEP 96400-101

Fones: (53) 3242-4011 | (53) 99992-2383
https://www.jhcleiloeirooficial.lel.br

sac@jhcleiloeirooficial.lel.br

LOTE:

CADEIRA ODONTOLÓGICA MARCA DABI ATLANTE
• UMA CADEIRA ODONTOLÓGICA DABI ATLANTE, Modelo Croma TS, com grupo, unidade auxiliar e mocho.

AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00  |  LANCE MÍNIMO: R$ 5.000,00

LOTE:

CADEIRA ODONTOLÓGICA MARCA OLSEN
• UMA CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN, modelo performance, com sugador para bomba vácuo, refletor de LED Premium, intensidade de 8000 a 30000 Lux, unidade auxiliar SQF com caixa de conexão.

AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00  |  LANCE MÍNIMO: R$ 10.000,00

CADEIRAS ODONTOÓGICAS - MARCAS DABI ATLANTE E OLSEN

1º Leilão: 03/03/2022 - 14:50

2º Leilão: 14/03/2022 - 14:50

Local:  Avenida General Osório, 1315 - Bairro Centro - Bagé/RS

Leiloeiro: João Honor Coirollo de Souza
Observações: Ficam as partes intimadas por este edital, na forma prevista no art. 889, parag. I, do NCPC. Serão aceitos lances online até às 14h 50min do dia do leilão virtual, que terá início após a homologação
do edital pelo juízo. Salienta-se que se houver disputa de lance perto do horário de fechamento, abrirá o tempo de 3 minutos para cada lance superior, encerrando o ato automaticamente após não houver mais
disputa de lanços. Caso não haja licitante para o 1º Leilão, desde já fica a segunda data supramencionada, no mesmo horário e link para o 2° Leilão, nas mesmas condições de ofertas de lances virtuais da
primeira data. O bem poderá ser parcelado caso não haja proposta à vista, sinal no ato de 25% e o restante em até 30 parcelas, mais comissão do leiloeiro de 6% para imóveis e 10% para móveis, sobre o valor da
arrematação. Em caso de adjudicação ou arrematação pelo exequente (pelo crédito), será devida a comissão de leiloeiro, de 6% para imóveis e 10% para móveis. Em caso de suspensão da hasta por acordo
entre as partes, pagamento ou parcelamento da dívida, os honorários do leiloeiro serão de 3% para bens imóveis e 5% para móveis que correrão por conta do devedor, conforme decisão do STJ, nos moldes do §
3º do art.456 da CNJ, art. 24 do Decreto 21.981/32 e Tabela de Honorários do SINDILEI.
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